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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340
Telefone: - www.crcpr.org.br E-mail: crcpr@crcpr.org.br

  

PORTARIA CRCPR Nº 025, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

   ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DO
CONTADOR PÚBLICO.

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRC-PR, no uso de

suas atribuições legais e regimentais;
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão do Contador Público contida no artigo 1º da
Portaria CRCPR nº 009/2018, que passará a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 1º - A referida comissão terá como coordenadora, a contadora ALINE BOGO (CRCPR nº
56130/O), conforme Portaria CRCPR de nomeação nº 003/2024, primeiro secretário, o
contador MARCIO JOSÉ ASSUMPÇÃO (CRCPR nº 36.207/O), e segundo secretário, o
conselheiro DÉCIO VICENTE GALDINO CARDIN (CRCPR nº 36.212/O); e os demais membros
integrantes: BARBARA SANTOS KLEIN (CRCPR nº 064892/O), CLAUDINEI NOGUEIRA (CRCPR
nº  42556/O), HÉLIO SOARES (CRCPR nº  64321/O), HENRIQUE PORTULHAK (CRCPR
nº  058280/O), IDIMARA SCHLINDVEIN (CRCPR nº  48323/O), LUCIANE MARIA GONÇALVES
FRANCO (CRCPR nº 44604/O), MADISON LUIS DA SILVA GUILHERME (CRCPR nº 034658/O)
e  TIAGO DE MOURA (CRCMG nº  119138/O-TPR), com mandato até 31 de dezembro de
2025.”

 
Art. 2º - Revogar as Portarias CRCPR nº 040/2022 e nº 073/2022.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, gerando seus efeitos a partir da data de sua assinatura,

revogadas disposições em contrário.
 

 
Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 06/02/2024, às
16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0206057 e
o código CRC 86DB88ED.

 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000009/2024-61 SEI nº 0206057
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